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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

       
   Com  base  no  Artigo  25,  I,  da  Lei  nº  8.666/93,  reconheço  a
INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da empresa : ASSOCIAÇÃO
MONTANHAS  CAPIXABAS  TURISMO  &  EVENTOS,  referente  a
Contratação  de  empresa  para  aluguel  de  Stand  para  participação  do
Município de Quissamã na Feira Nacional do Agroturismo (RURALTUR),
conforme Ofício nº 103/2019 do processo nº 12661/2019.

Quissamã(RJ), 19  de Novembro de 2019.

Arnaldo Gonçalves da Silva de Queirós Mattoso
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Turismo

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra,  com base no Ofício nº
103/2019, Processo nº 12661/2019, nos termos do Artigo 25, I, da Lei nº.
8.666/1993.

Quissamã(RJ), 19 de Novembro de 2019.

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe do Gabinete da Prefeita
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P O R T A R I A N° 17.950/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE: nomear o servidor JOILSON GOMES JUNIOR, mat. n° 8173,

para exercer o cargo comissionado de COORDENADOR DE SERVIÇOS

PARA JUVENTUDE – CC-4, lotado na Secretaria Municipal de Assistência

Social, a contar de 1º de novembro de 2019, de acordo com o processo n°

11.923/2019.

Gabinete da Prefeita, 18 de novembro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

                                                    República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro                   

                Prefeitura Municipal de Quissamã
                    Rua Conde de Araruama, 425 - Centro

EDITAL 006/2019

 PROCESSO SELETIVO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PNS MEDICO
ANESTESIOLOGISTA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no inciso IX, artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 1º, inciso IX do artigo 2º da
Lei Municipal n° 988/07 e suas alterações através das Leis 1357/2013 e 1415/2014, faz saber a todos que
estão abertas, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação deste edital, as inscrições para o
Processo Seletivo visando à contratação temporária e formação de Cadastro Reserva de PNS Médico
Anestesiologista para atender a necessidade no Hospital Municipal, suprindo a falta por licença médica
de empregado público, tendo em vista que Concurso Publico encontra-se em fase de estudo.

Art. 1° - O presente processo seletivo será válido por 06 (seis) meses podendo ser prorrogado por igual
período e será regido pela Lei Municipal n° 988/07 e suas alterações, que visa à contratação temporária
de profissionais da área descrita no Anexo I, sob regime de contrato administrativo, para atendimento a
necessidades de excepcional interesse público da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.  2°  -  Os  interessados  deverão  apresentar  envelope  lacrado  contendo  os  documentos,
endereçado à Banca Examinadora do Processo Seletivo, a ser entregue no Protocolo Geral da
Prefeitura Municipal de Quissamã, situado à Rua Conde de Araruama, 425, Centro, que funciona
das 8h às 11:30h e das 13:30h às 17h., de segunda à quinta-feira e de 08h às 12h na sexta-feira
no prazo de 03 (três) dias.

§1º – Documentos exigidos:
- Fotocópia da Carteira de Identidade (frente e verso),
- Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física (frente e verso);
--  Fotocópia  do  comprovante  de  experiência  profissional  por  meio  da  CTPS  onde  constem  foto,
identificação pessoal e contrato (s) de trabalho (constando data de admissão e de demissão, se for o caso)
ou  declaração da entidade jurídica empregadora devidamente assinada, constando carimbo do CNPJ e
data (dia, mês e ano) do início e término do contrato de trabalho;
- Fotocópia do diploma de graduação (frente e verso);
- Fotocópia do(s) diploma (s) de pós graduação lato sensu e stricto sensu, se houver (frente e verso);
- Curriculum Vitae resumido e, devidamente comprovado, apresentado em, no máximo duas páginas com
letra Arial 11, espaçamento entre linhas 1,5, em papel A4;
- Declaração de que não ocupa cargo público ou de que a pretendida contratação não implicará afronta ao
inciso XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal (Anexo III);
- Termo de Responsabilidade (Anexo IV).

§2º  –  Os interessados poderão entregar o envelope com o  curriculum vitae e documentos no
Protocolo por meio de Procurador,  que deverá apresentar Procuração, com poderes especiais
para assinar a declaração de não cumulação indevida de cargo/emprego público, a qual se refere
o inciso I.

§3º  – Será eliminado o candidato que não atender o disposto no parágrafo anterior.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.738 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.818/2018 de 28 de dezembro de 2018.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 522.000,00
(quinhentos e vinte e dois mil reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes
no Anexo I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO
I, nos termos do art. 42, combinados com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Quissamã, 19 de novembro de 2019.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

P O R T A R I A Nº 17.926/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  remover,  a  pedido,  a  servidora  ANA  PAULA  SIQUEIRA  DO

NASCIMENTO NUNES, mat. n° 8187, da Secretaria Municipal de Educação para a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, a partir

de 07 de novembro de 2019, de acordo com o processo n° 12.038/2019.

Gabinete da Prefeita, 06 de novembro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

P O R T A R I A Nº 17.958/2019

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear os(as) senhores(as) abaixo relacionados(as) para constituírem a

Comissão  para  realização  e  análise  do  Processo  Seletivo  para  Contratação

Temporária  de  Médico Anestesiologista,  conforme  processo  nº  12.275/2019,

composta pelos seguintes membros:

- Ilton Marcos Azevedo de Castro – Presidente

- Paulo Roberto Teixeira Cardim

- Delba Machado Barros

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 18 de novembro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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R .J .

R . J.

P O R T A R I A Nº 17.954  /2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: designar  o  servidor  Arlenio  Pessanha  Couto,  mat.  n°  2107  para

substituir  a  servidora  Claudia  dos  Santos  Magno,  mat.  n°  373,  na  Comissão

nomeada por meio da Portaria  nº  17.868/2019, que tem por objetivo conduzir  a

Tomada  de  Contas  Especial  instaurada  por  meio  do  Processo  Administrativo  nº

11.483/2019, a contar de 14/11/2019.

Gabinete da Prefeita, 18 de novembro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R .J .

R . J.

P O R T A R I A Nº 17.953  /2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: prorrogar  a  Licença  para  tratamento  de  saúde  do  servidor  público

LOURIVAL LOPES DE MORAES, Auxiliar Administrativo, mat. n° 2543, lotado

na Secretaria Municipal de Saúde, por 27 dias corridos a contar de 04 de novembro

de 2019, com base no artigo 100, inciso II, da Lei Complementar n° 006/2019, de

acordo com o processo n° 9473/2019.

Gabinete da Prefeita, 18 de novembro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R. J.

R .J .

P O R T A R I A Nº 17.952/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: exonerar o servidor CARLOS RENATO PAULA BARCELOS, mat. n°

1464, da função gratificada de ASSISTENTE – FG-2, por motivo de falecimento,

lotado na Coordenadoria Especial  de Transporte,  a  contar  de 04 de novembro de

2019.

Gabinete da Prefeita, 18 de novembro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R .J .

R . J.

P O R T A R I A Nº 17.955/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: tornar público a vacância do cargo público de ARTIFICE DE OBRAS E
SERVIÇOS  PÚBLICOS  -  MECÂNICO,  por  motivo  de  falecimento  do  servidor
CARLOS  RENATO  PAULA  BARCELOS,  mat.  n°  1464,  lotado  na  Secretaria
Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, a contar de 04 de novembro de
2019, de acordo com o art. 34 inciso VI da Lei Complementar n° 006/2019, conforme
o Processo n° 12.368/2019.

Gabinete da Prefeita, 18 de novembro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

 

P O R T A R I A Nº 17.957/2019

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso de suas  atribuições
legais,

RESOLVE: conceder  Licença  Paternidade  ao  servidor  UILSON  PAES  DE
SOUZA, mat. n° 1426, GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, lotado na
Coordenadoria Especial de Segurança Pública e Trânsito, de 20 (vinte) dias corridos
a  contar  de  04/11/2019,  conforme  artigo  114,  inciso  IV,  alínea  “a”,  da  Lei
Complementar n° 006/2019, de acordo com o Processo n° 12.668/2019.

Gabinete da Prefeita, 18 de novembro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 17.951/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE: Prorrogar  a  Licença  Maternidade  da  servidora  LUCIANA

NOGUEIRA  ALONSO  CORDEIRO,  Assessor  A-4,  mat.  n°  6534,  no

período de  02.11.2019 a  31.12.2019, lotada na  Coordenadoria Especial de

Comunicação Social, de acordo com o artigo 109 da Lei Complementar nº

006/2019,  conforme processo n° 12.655/2019.

Gabinete da Prefeita, 18 de novembro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita


